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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPARENDI


PROJETO DE LEI N.º 2.635 DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
Autoriza contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras providências.

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, pelo prazo máximo até 15 de outubro de 2013, com base no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, para suprimento de vaga na Escola Municipal de Ensino Fundamental Dez de Maio, de 01 (um) servidor com funções e salários mensais a seguir discriminados:
	Quantidade
	Função
	Salário
	Carga Horária

	01
	Professor – Séries Finais – Ed. Física
	R$ 1.199,70
	20 horas/semanais


Art. 2.º As especificações exigidas para a contratação do (a) servidor (a) na função de Enfermeiro, são as que constam do anexo I da Lei N.º 2.109, de 04 de dezembro de 2007.
Art. 3.º O contrato de que trata o art. 1.º será de natureza administrativa, ficando assegurados ao contratado (a) os direitos previstos no art. 195 do Regime Jurídico Único - Lei Complementar N.º  002, de 04 de dezembro de 2007, e da Lei N.º 2.109, no que couber.
Art. 4.º A despesa decorrente desta Lei será atendida por conta das dotações orçamentárias específicas.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPARENDI, 14 DE AGOSTO DE 2013. 











Olavo Osmar Pawlak
PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N.º 2.634, DE 19 DE AGOSTO DE 2013.

MENSAGEM:

EXCELENTISSIMO SENHOR

AJADIR ANTONIO SONZA
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

TUPARENDI – RS

Senhor Presidente

A contratação pretendida neste Projeto de Lei diz respeito à substituição de Professora atuante na Escola Municipal de Ensino Fundamental Dez de Maio, em virtude de Auxilio Doença da Servidora Eliane Gerloff Sonza.
A forma de contrato administrativo é adequada para as contratações temporárias em ocasiões específicas, devidamente autorizadas pelo Poder Legislativo.

Atenciosamente


Olavo Osmar Pawlak
PREFEITO MUNICIPAL
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